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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e a 

Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para disciplinar a aplicação dos recursos 

do Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha – FECP e a 

distribuição da propaganda eleitoral no rádio e na televisão por sexo, 

proporcionalmente entre as candidaturas de população negra e as das demais. 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 44. ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§ 8º A aplicação dos recursos a que se refere este artigo observará 

o percentual mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% 

(setenta por cento) para candidaturas por cada sexo, neles 

repartidos proporcionalmente entre as candidaturas de população 

negra e as das demais.” 

Art. 3º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 16-D. .................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 4º A distribuição dos recursos a que se refere este artigo 

observará o percentual mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo 

de 70% (setenta por cento) para candidaturas por cada sexo, neles 

repartidos proporcionalmente entre as candidaturas de população 

negra e as das demais. 

..................................................................................................... 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4398/2020 

Art. 44. ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 4º O tempo de propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

observará o percentual mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo 

de 70% (setenta por cento) para candidaturas por cada sexo, neles 

repartidos proporcionalmente entre as candidaturas de população 

negra e as das demais.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) nº 5.617, assentou que a distribuição do Fundo Especial de Assistência 

Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) deve observar o critério mínima 

de 30% (trinta por cento) e máximo de 70% (setenta por cento) para candidaturas de 

cada sexo, previsto na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições). 

Esse entendimento levou o Tribunal Superior Eleitoral – TSE, na Consulta nº 

0600252-18.2018.6.00.0000, a promover o mesmo entendimento em relação à 

aplicação dos recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha – FECP, 

previsto na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, após a reforma introduzida 

pela Lei nº 13.488, de 6 de outubro de 2017. 

A presente iniciativa visa atualizar a legislação nesse ponto e acompanhar a 

inovação do TSE de mesmo teor agora quanto às candidaturas de populações 

negras. Com efeito, na recentíssima Consulta nº 0600306-47.2019.6.00.0000, a 

Corte entendeu cabível a adoção de proporcionalidade de distribuição de recursos 

pelo critério da cor, a fim de promover a igualdade racial. Confira-se: 

51. Diante do exposto, o primeiro quesito deve ser 
respondido afirmativamente nos seguintes termos: os recursos 
públicos do Fundo Partidário e do FEFC e o tempo de rádio e TV 
destinados às candidaturas de mulheres, pela aplicação das 
decisões judiciais do STF na ADI nº 5617/DF e do TSE na Consulta 
nº 0600252-18/DF, devem ser repartidos entre mulheres negras e 
brancas na exata proporção das candidaturas apresentadas pelas 
agremiações. 
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52. O segundo quesito é respondido de forma negativa, não 
se mostrando adequado o estabelecimento, por este Tribunal 
Superior Eleitoral, de política de reserva de candidaturas para 
pessoas negras no patamar de 30%. O terceiro e o quarto quesitos, 
por sua vez, devem ser respondidos afirmativamente, nos seguintes 
termos: os recursos públicos do Fundo Partidário e do FEFC e o 
tempo de rádio e TV devem ser destinados ao custeio das 
candidaturas de homens negros na exata proporção das 
candidaturas apresentadas pelas agremiações. 

Seguindo o entendimento do TSE, esta proposição inclui dispositivos na Lei 

nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Paridos Políticos), e na Lei das 

Eleições, fazendo constar que a aplicação dos recursos do Fundo Partidário e do 

FECP, bem como a distribuição da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

observará o percentual mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% 

(setenta por cento) para candidaturas por cada sexo, repartidos proporcionalmente 

entre as candidaturas de população negra e as das demais. 

Em tempo, a utilização da expressão população negra refere-se ao conjunto 

de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o quesito cor ou raça 

usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou que 

adotam autodefinição análoga, guardando consonância com a definição do inciso IV 

do parágrafo único do artigo 1º da Lei 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatudo da 

Igualdade Racial). 

Por essas razões, e considerando, ainda, a necessidade de resguardar a 

dignidade dos processos eleitorais, bem como a autoridade do Poder Legislativo 

para dispor sobre ele mediante lei em sentido material, parece a bom tempo, senão 

urgente, a discussão da proposta legislativa que se submete à consideração dos 

pares, a que se espera o apoio e a aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 

 

André Figueiredo 
Deputado Federal (PDT/CE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 
os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de 

doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total 
recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 
política das mulheres, criados e executados pela Secretaria da Mulher ou, a critério da 
agremiação, por instituto com personalidade jurídica própria presidido pela Secretária da 
Mulher, em nível nacional, conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de 
direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a 
organismos partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à 
doutrinação política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VIII - na contratação de serviços de consultoria contábil e advocatícia e de 
serviços para atuação jurisdicional em ações de controle de constitucionalidade e em demais 
processos judiciais e administrativos de interesse partidário, bem como nos litígios que 
envolvam candidatos do partido, eleitos ou não, relacionados exclusivamente ao processo 
eleitoral; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-veto-159112-pl.html
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X - na compra ou locação de bens móveis e imóveis, bem como na edificação ou 
construção de sedes e afins, e na realização de reformas e outras adaptações nesses bens; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

XI - no custeio de impulsionamento, para conteúdos contratados diretamente com 
provedor de aplicação de internet com sede e foro no País, incluída a priorização paga de 
conteúdos resultantes de aplicações de busca na internet, mediante o pagamento por meio de 
boleto bancário, de depósito identificado ou de transferência eletrônica diretamente para conta 
do provedor, o qual deve manter conta bancária específica para receber recursos dessa 
natureza, proibido nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à eleição. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV 
deste artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar 
despesas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei 
nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 
modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro 
subsequente, sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do 
valor previsto no inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 
V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e declarado inconstitucional, em 
controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU 
de 23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos publicada no DOU de 10/10/2018, p. 1) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 
despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 
V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 
bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 
não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos 
publicada no DOU de 10/10/2018, p.1) 

 
Art. 44-A. As atividades de direção exercidas nos órgãos partidários e em suas 

fundações e institutos, bem como as de assessoramento e as de apoio político-partidário, 
assim definidas em normas internas de organização, não geram vínculo de emprego, não 
sendo aplicável o regime jurídico previsto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quando remuneradas com valor mensal 
igual ou superior a 2 (duas) vezes o limite máximo do benefício do Regime Geral de 
Previdência Social. 

Parágrafo único. O partido político poderá ressarcir despesas comprovadamente 
realizadas no desempenho de atividades partidárias e deverá manter registro contábil de todos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9504-30-setembro-1997-365408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5080398
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os dispêndios efetuados, sem computar esses valores para os fins do inciso I do caput do art. 
44 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro 
subsequente à publicação da referida Lei)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 
Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 
dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 
ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 
outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 
dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 
e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

 
Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 
televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, 
ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por 
instância superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 
atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 
deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 

eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 
pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 
Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 
Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 
(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
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Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 
constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos 
equivalente: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 
parâmetros definidos em lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

II - ao percentual do montante total dos recursos da reserva específica a 
programações decorrentes de emendas de bancada estadual impositiva, que será encaminhado 
no projeto de lei orçamentária anual. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, com 
redação dada pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019, vetada pelo Presidente da República, 
mantida pelo Congresso Nacional e publicada na edição extra do DOU de 13/12/2019) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho 
do ano do pleito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 
absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 
publicamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao 
Tesouro Nacional, integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de 
contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 
dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.487, de 6/10/2017) 

§ 16. Os partidos podem comunicar ao Tribunal Superior Eleitoral até o 1º 
(primeiro) dia útil do mês de junho a renúncia ao FEFC, vedada a redistribuição desses 
recursos aos demais partidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

 
Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

(FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, 
obedecidos os seguintes critérios: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.488, de 
6/10/2017) 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 
6/10/2017) 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 
menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 
eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.488, de 6/10/2017) 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-promulgacaodevetos-159665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-promulgacaodevetos-159665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-promulgacaodevetos-159665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 
de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, a distribuição dos 
recursos entre os partidos terá por base o número de representantes eleitos para a Câmara dos 
Deputados na última eleição geral, ressalvados os casos dos detentores de mandato que 
migraram em razão de o partido pelo qual foram eleitos não ter cumprido os requisitos 
previstos no § 3º do art. 17 da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.877, 
de 27/9/2019) 

§ 4º Para fins do disposto no inciso IV do caput deste artigo, a distribuição dos 
recursos entre os partidos terá por base o número de representantes eleitos para o Senado 
Federal na última eleição geral, bem como os Senadores filiados ao partido que, na data da 
última eleição geral, encontravam-se no 1º (primeiro) quadriênio de seus mandatos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

 
DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
 
Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 

gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.  
§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem 

Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente 
do material entregue às emissoras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização 
comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de 
promover marca ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não autorizada a 
funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das eleições, é 

vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e em seu noticiário: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n º 13.165, de 29/9/2015) 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 
realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que 
seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADI nº 4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 

III - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADI nº 4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;  
V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 
programas jornalísticos ou debates políticos;  

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em 
convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou 
com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do 
candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-veto-153919-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
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§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras 
transmitir programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, no caso de sua 
escolha na convenção partidária, de imposição da multa prevista no § 2º e de cancelamento do 
registro da candidatura do beneficiário. (Parágrafo com redação dada pela Lei n º 13.165, de 
29/9/2015) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 
disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem 
mil UFIR, duplicada em caso de reincidência.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 
4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 
4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 

§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus 
candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de 
candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 5617 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 24-Out-2016 
Relator: MINISTRO EDSON FACHIN Distribuído: 25-Out-2016 
Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 
Requerido :CONGRESSO NACIONAL, PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
Dispositivo Legal Questionado 
  
Artigo 009° da Lei n° 13165, de 29 de setembro de 2015. 
 
Lei n° 13165, de 29 de setembro de 2015 
 
Altera as Leis n°s 9504, de 30  de  setembro de 1997, 9096, de 19 de setembro de 1995,  e  
4737, de  15  de  julho  de  1965  -  Código Eleitoral,  para  reduzir  os   custos   das  
campanhas    eleitorais,    simplificar    a administração  dos  Partidos   Políticos   e  
incentivar a participação feminina. 
 
Art. 009° - Nas três eleições que se seguirem à publicação  desta  Lei,  os  
partidos reservarão, em contas bancárias específicas para este fim, no mínimo 5%  
(cinco por cento) e no máximo 15%  (quinze  por  cento)  do  montante  do  Fundo  
Partidário destinado ao financiamento das campanhas  eleitorais  para  aplicação  
nas campanhas de suas candidatas, incluídos nesse valor os  recursos  a  que  se  
refere o inciso 00V do art. 044 da Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995. 
 
Fundamentação Constitucional 
- Art. 001°, 0II, 00V e parágrafo único 
- Art. 003°, 00I 
- Art. 005°, 00I 
- Art. 017, § 001º 
- Art. 037 
 
Resultado da Liminar 
 
Prejudicada 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Resultado Final 
 
Procedente 
 
Decisão Final 
 
O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou procedente a ação direta 
para: i) declarar a inconstitucionalidade da expressão “três”, contida no art. 9º da Lei 
13.165/2015, eliminando o limite temporal até agora fixado; ii) dar interpretação conforme à 
Constituição ao art. 9º da Lei 13.165/2015 de modo a (a) equiparar o patamar legal mínimo de 
candidaturas femininas (hoje o do art. 10, § 3º, da Lei 9.504/1997, isto é, ao menos 30% de 
cidadãs), ao mínimo de recursos do Fundo Partidário a lhes serem destinados, que deve ser 
interpretado como também de 30% do montante do Fundo alocado a cada partido, para as 
eleições majoritárias e proporcionais, e (b) fixar que, havendo percentual mais elevado de 
candidaturas femininas, o mínimo de recursos globais do partido destinados a campanhas lhe 
seja alocado na mesma proporção; iii) declarar a inconstitucionalidade, por arrastamento, do § 
5º-A e do § 7º do art. 44 da Lei 9.096/1995. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio 
e Gilmar Mendes, por terem julgado parcialmente procedente a ação, e o Ministro Ricardo 
Lewandowski, por tê-la julgado procedente em maior extensão. Falaram: pela Procuradoria-
Geral da República - PGR, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-Procurador-Geral da República; 
pelo amicus curiae Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político - ABRADEP, a Dra. 
Polianna Pereira dos Santos; e, pelo amicus curiae Cidadania Estudo Pesquisa Informação e 
Ação - CEPIA, a Dra. Lígia Fabris Campos. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de 
Mello. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia.  
- Plenário, 15.3.2018. 
 
Data de Julgamento Final 
 
Plenário 
Incidentes 
 
O Tribunal, por maioria, modulou os efeitos temporais da decisão para, exclusivamente em 
relação à declaração de inconstitucionalidade por arrastamento do § 5º-A e do § 7º do art. 44 
da Lei 9.096, acrescidos pela Lei 13.165, assegurar que, sem que haja a redução de 30% do 
montante do fundo alocado a cada partido para as candidaturas femininas, os recursos 
financeiros de anos anteriores acumulados nas contas específicas de que cuidam esses 
dispositivos sejam adicionalmente transferidos para as contas individuais das candidatas no 
financiamento de suas campanhas eleitorais no pleito geral de 2018, nos termos do voto do 
Relator, vencidos o Ministro Ricardo Lewandowski, que rejeitou a modulação de efeitos, mas 
propôs uma explicitação; e o Ministro Marco Aurélio, que votou em sentido contrário à 
deliberação da modulação dos efeitos. Não participou, justificadamente, deste julgamento, o 
Ministro Ricardo Lewandowski, que já havia votado em assentada anterior. Presidência do 
Ministro Dias Toffoli.  
 - Plenário, 3.10.2018. 
 - Acórdão, DJ 08.03.2019. 

 
 

LEI Nº 13.488, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 
 
Altera as Leis nos 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei das Eleições), 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), e revoga dispositivos 
da Lei no 13.165, de 29 de setembro de 2015 
(Minirreforma Eleitoral de 2015), com o fim 
de promover reforma no ordenamento político-
eleitoral. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
 
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
"Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até seis meses antes do 
pleito, tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, 
conforme o disposto em lei, e tenha, até a data da convenção, órgão de 
direção constituído na circunscrição, de acordo com o respectivo estatuto." 
(NR) 
 
"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 
eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a 
filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.  
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art.11.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§8º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das 
pessoas jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o 
valor da parcela ultrapassar 5% (cinco por cento) da renda mensal, no caso 
de cidadão, ou 2% (dois por cento) do faturamento, no caso de pessoa 
jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 
que as parcelas não ultrapassem os referidos limites; 
IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de 
natureza não eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos 
partidos políticos em até sessenta meses, salvo se o valor da parcela 
ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do repasse mensal do Fundo 
Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 
que as parcelas não ultrapassem o referido limite.  
.......................................................................................................................... 
§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente 
tenha filiação partidária." (NR) 
 
"Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 
(FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os 
partidos políticos, obedecidos os seguintes critérios:  
I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos 
com estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;  
II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham 
pelo menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do 
percentual de votos por eles obtidos na última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados;  
III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na 
proporção do número de representantes na Câmara dos Deputados, 
consideradas as legendas dos titulares;  
IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos 
titulares.  
§ 1º (VETADO).  
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§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se 
refere este artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário 
respectivo." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera 
as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 
julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 
2003.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à 
população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos 
individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de 
intolerância étnica.  

Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:  
I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou 

preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por 
objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, 
de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, 
cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada;  

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e 
fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, 
cor, descendência ou origem nacional ou étnica; 

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade 
que acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, 
conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga; 

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no 
cumprimento de suas atribuições institucionais; 

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e 
pela iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da 
igualdade de oportunidades.  

 
Art. 2º É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, 

reconhecendo a todo cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o 
direito à participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas, 
empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores 
religiosos e culturais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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...................................................................................................................................................... 
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